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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2801 de 10 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000017-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Orizona 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada compreende os limites do 

município de Orizona, no estado de Goiás. A delimitação da área geográfica de Orizona está 

localizada na mesorregião do sul goiano, na microrregião de Pires do Rio, sudeste do Estado 

de Goiás, também denominada Estrada de Ferro, distante 135 km da capital do estado, 

Goiânia, com latitude 17° 01’ 53 S e longitude 48° 17’ 45 W, altitude de 806m, com área total 

de 1.971,265 km², limitando-se com os municípios de Silvânia, Luziânia, Vianópolis, Pires do 

Rio, Ipameri e Urutaí.  

DATA DO DEPÓSITO: 03 de julho de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Produtores e Amigos da Cachaça de Orizona – APACOR  

PROCURADOR: Não se aplica 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ORIZONA” para o produto CACHAÇA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870240056095 de 03 de julho de 2024, recebendo o 

nº BR402024000017-6. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 01-03 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 04-16 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 17 e 18 

 Estatuto Social registrado – fls. 19-31 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 32-34 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 35 e 36 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 32-34 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 37 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 38-41 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 42-190  

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 191 e 192 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 02 

 

A partir da análise da documentação, em que pese ter sido apresentado o Caderno de 

Especificações Técnicas (CET), verificou-se que o respectivo documento contém algumas 



páginas com trechos ilegíveis (pp. 02 e 12), além de ser um arquivo originalmente em formato 

imagem apresentado em baixa resolução. Observou-se, ainda, que o mapa apresentado no art. 

6º não está nítido e que o conteúdo do art. 40, inciso VI, está incompleto. 

Conforme dispõe o item 8.2 Exame Preliminar do Manual de Indicações Geográficas 

do INPI, nessa fase é analisado se a documentação apresentada está completa, legível, em 

português e, quando necessária, datada e assinada. 

Dessa forma, faz-se necessário reapresentar o CET completo, devidamente legível e 

digitalizado (ver exigência n.º 01). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverá ser cumprida a seguinte exigência:  

1) Reapresente o CET integralmente legível e digitalizado.  

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2801 de 10 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000002-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Curitiba 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Broas de centeio 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites políticos e administrativos dos 

Municípios de Curitiba, Araucária, São José dos Pinhais, Almirante Tamandaré, Colombo, 

Pinhais e Piraquara, conforme as delimitações geográficas oficiais do Governo do Estado do 

Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 09/02/2023 

REQUERENTE: Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria no Estado do Paraná 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CURITIBA” para o produto Broas de centeio, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230011621 de 09 de fevereiro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000002-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 12 de março de 2024, sob o código 304, na RPI 2775. 

Em 09 de maio de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240039344, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Em relação à representação da indicação geográfica em questão, exclua a 

frase “DESDE SÉC. XIX”, reapresente a representação modificada e 

substitua-a em todos os documentos em que ela aparece. 

 



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

• Carta de esclarecimentos, fls. 05-12.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) No que diz respeito ao CET:  

2.1 Substitua a menção à Instrução Normativa INPI/PR n.º 95/18 pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22;  

2.2 Exclua o título “Do vínculo do produto com a região geográfica e do 

projeto da IP”, com base no disposto no item 7.1.2 do Manual de Indicações 

Geográficas;  

2.3 Ajuste a numeração do CET a partir do item 2.1.2, a fim de que se 

mantenha a coerência dos aspectos formais do texto;  

2.4 Indique qual será a composição do Conselho Regulador, como exige a 

alínea “f’ do item 7.1.2 do Manual de Indicações Geográficas;  

2.5 Inclua a sujeição ao controle definido como uma das condições para se 

fazer uso da indicação geográfica, conforme dispõe o art. 15 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22;  

2.6 Substitua a representação da indicação geográfica apresentada pela 

modificada, sem o uso da expressão “DESDE SÉC. XIX”;  

2.7 Acrescente em todos os dispositivos do CET que falam apenas em 

permissão de uso da IG por pessoas jurídicas que o uso também pode ser feito 

por pessoas físicas, ou esclareça o porquê de apenas pessoas jurídicas poderem 

fazer uso da IG; e  

2.8 Apresente a ata registrada da assembleia geral que aprovou o CET, 

acompanhada da lista de presença indicando quem dentre os presentes são 

produtores de broas de centeio, conforme dispõe a alínea “d” do inciso V do 

art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

• Caderno de especificações técnicas, fls. 13-29; e 

• Ata registrada da assembleia geral que aprovou o CET, acompanhada da lista de 

presença indicando quem dentre os presentes são produtores de broas de centeio, 

fls. 30-33. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Quanto à declaração de que os produtores estão estabelecidos na área 

geográfica delimitada, corrija a ortografia do nome geográfico a ser protegido 



e complemente tal documento com os dados dos produtores estabelecidos por 

todo o território, especialmente de Araucária, São José dos Pinhais, Almirante 

Tamandaré e Piraquara. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

• Declaração de estabelecimento na área delimitada, fls. 34-41;  

 

Notou-se que o documento apresentado não indica produtores estabelecidos nos 

municípios de Araucária, São José dos Pinhais e Piraquara. Segundo o item 7.1.5, alínea f, do 

Manual de Indicações Geográficas, deve-se fazer constar na declaração um número 

significativo deles, formando uma lista representativa de produtores e prestadores de serviço 

estabelecidos na área delimitada. Dessa forma, reapresente a Declaração de estabelecimento na 

área delimitada indicando a presença de produtores de broa de centeio em todos os municípios 

da área delimitada. Alternativamente, reapresente o instrumento oficial que delimita a área 

geográfica excluindo da região demarcada os municípios em que a presença de produtores de 

broa de centeio não pôde ser comprovada, sem necessidade de trazer a respectiva declaração 

para os municípios faltantes (ver exigência 1). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Em se tratando da documentação comprobatória da espécie requerida:  

4.1 Esclareça se o documento intitulado “Lista de Fontes Citadas no livro: 

Origem, notoriedade e continuidade histórica das Broas de Centeio em 

Curitiba” (fls. 304- 311) é apenas uma lista das referências bibliográficas do 

supracitado documento, já apresentado no processo, ou se deve ser 

considerado como uma lista de outras fontes comprobatórias para a espécie 

requerida. Nesse último caso, deve ser indicado em cada um dos documentos 

listados a relação entre o produto (broas de centeio) e o nome geográfico que 

se quer proteger;  

4.2 Caso entenda por continuar o processo visando à proteção do nome 

geográfico “Curityba”, outros documentos comprobatórios devem ser 

apresentados, associando o respectivo nome geográfico ao produto “broas de 

centeio”. Além disso, deve ser feita a correção do nome geográfico em todos 

os documentos anexados ao processo (CET, declaração de estabelecimento 

dos produtores na área delimitada, Estatuto Social, instrumento oficial de 

delimitação da área geográfica); OU  

Caso opte por alterar a grafia do nome geográfico a ser protegido para 

“Curitiba”, devem ser feitas alterações na representação e no CET, assim 

como nos outros documentos em que conste o nome geográfico “Curityba”, 

devendo o mesmo ser substituído por “Curitiba”. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foram apresentados os documentos: 



• Carta de esclarecimentos, fls. 05-12; 

• Caderno de especificações técnicas, fls. 13-29; e 

• Instrumento oficial que delimita a área geográfica, fls. 43-49. 

 

De acordo com o item 4 da carta de esclarecimentos, quanto ao documento intitulado 

“Lista de Fontes Citadas no livro: Origem, notoriedade e continuidade histórica das Broas de 

Centeio em Curitiba” (fls. 304-311), o requerente especifica que é apenas uma lista das 

referências bibliográficas do documento citado, já apresentado no processo.  

Em relação à grafia do nome a ser protegido, segundo o item 4.2 da carta de 

esclarecimentos, a maioria dos produtores de Broas de Centeio decidiu alterar a grafia do nome 

geográfico, passando de “Curityba” para a grafia utilizada a partir da reforma ortográfica de 

1943: “Curitiba”. 

Com a alteração da grafia do nome geográfico a ser protegido, o requerente realizou 

respectivas modificações na representação gráfica da IG e no CET, assim como nos outros 

documentos em que constava o nome geográfico “Curityba”. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5) Quanto ao instrumento oficial de delimitação da área geográfica:  

5.1 Faça constar no documento a fundamentação acerca da delimitação 

geográfica apresentada de acordo com a espécie requerida, conforme 

determina a alínea “a” do inciso VIII do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, 

observando, ainda, o disposto na exigência anterior; e  

5.2 Esclareça na fundamentação porque o nome geográfico Curityba deve ser 

relacionado com toda a região delimitada, ou seja, o contexto que une sob este 

mesmo nome os sete municípios incluídos na área da IP. 

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

• Instrumento oficial que delimita a área geográfica, fl(s). 43-49.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.6 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

▪ Comprovante de pagamento – fl. 04. 

 



3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente a Declaração de estabelecimento na área delimitada indicando a presença 

de produtores de broa de centeio em todos os municípios da área delimitada (incluindo 

Araucária, São José dos Pinhais e Piraquara). Alternativamente, reapresente o 

instrumento oficial que delimita a área geográfica excluindo da região demarcada os 

municípios em que a presença de produtores de broa de centeio não puder ser 

comprovada, sem necessidade de trazer a respectiva declaração para os municípios 

faltantes. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2801 de 10 de setembro de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000008-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Bailique 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Açaí 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Arquipélago do Bailique, composto por 08 
(oito) ilhas no leste do estado brasileiro do Amapá. O arquipélago fica no distrito de Bailique, 
no Macapá, e é formado pelas ilhas de Bailique, Brigue, Curuá, Faustino, Franco, Igarapé do 
Meio, Marinheiro e Parazinho. 

DATA DO DEPÓSITO: 29/06/2023 

REQUERENTE: Associação das Comunidades Tradicionais do Bailique 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BAILIQUE” para o produto AÇAÍ, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230056362 de 29 de junho de 2023, recebendo o nº 

BR402023000008-4. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

09 de abril de 2024, sob o código 304, na RPI 2779. 

Em 09 de maio de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240039244, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigências nº 1 e 2 

As exigências nº 1 e 2 solicitaram: 

1) Reapresente o CET contendo: 
a. A descrição, no art. 2º, do que se entende por açaí beneficiado, 
incluindo o mesmo como produto objeto do pedido de registro, se for o 
caso; 



b. A descrição do processo de produção do açaí, com o detalhamento 
das etapas que são consideradas mais importantes para a caracterização 
do produto; 
c. A composição específica do Conselho Regulador, conforme descrita 
no Estatuto Social.  

2) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovar as alterações do CET, 
devidamente acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os 
presentes é produtor de açaí. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Documento intitulado “Atendimento às Exigências INPI para o processo de 

reconhecimento formal da Indicação de Procedência ‘BAILIQUE’ para o Açaí”, 

fls. 128 e 129. 

 

Em que pese a relevância das alegações feitas pelo requerente, não foram apresentados 

os documentos requeridos, motivo pelo qual são consideradas não cumpridas as exigências 

anteriormente formuladas.  

O CET elenca apenas as etapas do processo produtivo, porém o mesmo não é 

detalhado. Por exemplo, não há descrição do que é e como se dá o “tratamento térmico” do 

produto, ou como são as técnicas a serem utilizadas para o “despolpamento”. Também, o 

processo de beneficiamento do açaí para consumo interno é, segundo o mesmo documento, 

diferente do beneficiamento do açaí para exportação. Para este último, não há descrição do 

processo de pasteurização ou de detecção de metais, o que se faz necessário para que o CET 

seja um documento independente e informativo, de modo que os produtores não dependam de 

fontes externas para procederem à produção de açaí conforme exigido para que possam utilizar 

a IG. 

Ressalta-se que o CET é documento obrigatório e seu conteúdo não compõe mera obra 

burocrática. Possui caráter instrumental, sendo necessário para que seja conferida a devida 

transparência aos produtores, de modo que possam certificar-se dos requisitos a serem 

cumpridos a fim de que possam titularizar e utilizar a requerida IG.  

A não apresentação do referido documento, conforme exigido pela Portaria/INPI/PR 

nº 04/22 e detalhado pelo Manual de Indicações Geográficas 

(https://manualdeig.inpi.gov.br/projects/manual-de-indicacoes-geograficas/), impede o 

prosseguimento do exame, uma vez que as condições estabelecidas para a concessão de registro 

de uma IG não restam cumpridas (ver exigência 1). 



Observe que é necessário apresentar ata registrada da assembleia com aprovação das 

alterações do CET, devidamente acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os 

presentes é produtor de açaí. Note que não há nada que impeça que a assembleia seja realizada 

de maneira remota ou virtual e tampouco se exige que a totalidade dos produtores de açaí se 

faça presente (presencial ou virtualmente), devendo haver, ao menos, quantitativo significativo 

de produtores para que se comprove a participação dos mesmos no estabelecimento das regras 

presentes no CET e que regem o funcionamento da IG requerida (ver exigência 2). 

 

2.2 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente a documentação comprobatória dos requisitos da IP, de modo 
que não haja cortes em seu conteúdo; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Comprovações - fls. 3 a 127; 

 Dossiê de notoriedade da IP "BAILIQUE" para o Açaí - fls. 130 a 149.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET contendo:  

a. A descrição, no art. 2º, do que se entende por açaí beneficiado, incluindo o mesmo 

como produto objeto do pedido de registro, se for o caso; 

b. A descrição do processo de produção do açaí, com o detalhamento das etapas que são 

consideradas mais importantes para a caracterização do produto; 

c. A composição específica do Conselho Regulador, conforme descrita no Estatuto 

Social; 

2) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovar as alterações do CET, devidamente 

acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os presentes é produtor de 

açaí.  

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 



04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2801 de 10 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2024 000015 6  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Querência do Norte  

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Ginseng  

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Querência do Norte, no 

Estado do Paraná. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 27 de junho de 2024  

REQUERENTE: Associação de Pequenos Agricultores de Ginseng de Querência do 

Norte (ASPAG) 

 

PROCURADOR: Não possui.  

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “QUERÊNCIA DO NORTE” para o produto GINSENG, na espécie DENOMINAÇÃO 

DE ORIGEM (DO)], conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240054381, de 27 de junho de 2024, recebendo o nº 

BR412024000015-6.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 01 a 03; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 02; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 04 a 17; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 18 e 19; 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 20 e 21; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 22 e 23; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 24 e 25; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 26 a 55; 

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 56 a 61; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 62 e 63; 

Caderno de especificações técnicas – fl(s). 64 a 77; 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 



 

 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 27 de junho de 2024, na base de marcas 

do INPI, nas NCL (12) 30 e 31, não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Querência do Norte”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 











































 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2801 de 10 de setembro de 2024. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000016-8  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Serra de Baturité  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Café da espécie arábica (Coffea arabica L)  

REPRESENTAÇÃO: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Aratuba, Mulungu, 
Guaramiranga, Pacoti, Baturité, Palmácia e Redenção, da região da Serra de Baturité, no estado 
do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 27/06/2024 

REQUERENTE: Associação dos Cafeicultores Ecológicos da Serra de Baturité - ECOCAFE 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SERRA DE BATURITÉ” para o produto Café da espécie arábica (Coffea arabica L), 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240054427 de 27 de junho de 2024, recebendo o nº 

BR402024000016-8.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 01 a 03 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 04 a 16 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 161 
 Estatuto Social registrado – fls. 18 a 37 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 38 a 55 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 38 a 55 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 56 a 59 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 60 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 151 a 160 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 61 a 142  
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 143 a 150 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 02 
  Outros documentos:  

 Solicitação de registro do Estatuto Social – fl. 17. 
 



 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 05 de agosto de 2024 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 30 não foram encontradas marcas registradas contendo os termos “Serra 

de Baturité” ou “Baturité” para assinalar café. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1284997 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

 













































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS –  RPI 2801 de 10 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000022-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Autazes 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Totalidade do território político-

administrativo do município de Autazes, no estado do Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 19 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DOS QUEIJOS DE AUTAZES 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “AUTAZES” para o produto QUEIJO, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2776, de 19 de março 

de 2024, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220119303, de 19 de dezembro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000022-7. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, sendo realizadas exigências com 

esse objetivo, sendo a última de 19 de março de 2024, sob o código 304, na RPI 2776. 

Em 17 de maio de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240042191, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1. Informe, de maneira expressa e objetiva, qual a representação gráfica 
objeto de proteção, com identificação e assinatura do representante da 
associação que presta a informação; 

 



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ofício n.º 015/2024, que apresenta o cumprimento de exigências para o registro 

de Indicação Geográfica, fl. 295;  

 

O documento citado informa que a representação da indicação geográfica adotada será 

a em amarelo sobre fundo azul (figura 1), que será estampada em um selo de controle sobre os 

produtos, definido pelo conselho regulador, conforme o modelo abaixo (figura 2) 

 

Figura 1 Figura 2 

  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2. Apresente comprovações de que a área delimitada se tornou conhecida, 
conforme já exigido na publicação anterior; 
2.1. Comprove que o produto oriundo dos municípios vizinhos e que 
integram a delimitação também é reconhecido pelo nome geográfico Autazes, 
de forma a justificar sua inclusão da área delimitada;  
2.2. Caso não seja possível comprovar que o produto oriundo dos 
municípios vizinhos e que integram a delimitação é reconhecido pelo nome 
geográfico Autazes, restrinja a área àquela que pode ser de fato comprovada, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
2.2.1. Neste caso, reapresente o Caderno de Especificações Técnicas, 
observando os procedimentos de assembleia, vide alínea d, inciso V, do art.16, 
da Portaria INPI nº 04/202; 
2.2.2. Reapresente também como no Instrumento Oficial de Delimitação, 
emitido pelo órgão competente, vide inciso VIII, do art. 16 da portaria citada. 

 



Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Registro da ata de assembleia geral extraordinária, em 07 de maio de 2024, que 

aprova o Caderno de Especificações Técnicas, fl. 268 e 270. 

 Ata registrada de assembleia geral extraordinária, em 07 de maio de 2024, que 

aprova o Caderno de Especificações Técnicas, fl. 273. 

 Lista de presença da assembleia de 07 de maio de 2024, indicando quem é 

produtor, fl.268, 269, 274 e 275. 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 277/291. 

 Instrumento Oficial de Delimitação, fls.292/294. 

 

O requerente apresentou nova delimitação da área geográfica, limitando a Indicação 

de Procedência ao território do município de Autazes, acompanhado de nova versão do Caderno 

de Especificações Técnicas, com as aprovações necessárias, e do Instrumento Oficial de 

Delimitação, afastando a necessidade de comprovar a extensão do reconhecimento do nome 

geográfico Autazes para as áreas vizinhas. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Recibo de custas de serviços cartoriais, fl. 276; 

 Comprovante de pagamento da GRU, fl. 267. 

 

3. CONCLUSÃO 

O presente processo sofreu diversas alterações durante o exame, com vistas a 

comprovar o direito alegado, resultando na restrição da área delimitada, que originalmente 

abarcava outras municipalidades, para apenas a totalidade do território político-administrativo 

do município de Autazes, nome geográfico que, como veremos a seguir, tornou-se conhecido 

pela produção de queijo. 

 

Segundo a documentação apresentada, o município de Autazes, situado na Região 

Metropolitana de Manaus, Amazonas, ostenta o título de “Cidade do Leite e do Queijo”, em 

razão de uma tradição na produção pecuária e de produtos lácteos. 



Habitado desde o século XVIII pelo povo indígena Mura, resistentes à colonização 

portuguesa, Autazes teve seu nome originado dos rios Autaz-Açú e Autaz-Mirim. A exploração 

da região teve início em 1637, através do Rio Madeira, por produtores de cacau e extratores de 

produtos naturais. A ocupação definitiva do município ocorreu por volta de 1860, inicialmente 

sob o nome de Ambrózio Ayres, em homenagem a um fazendeiro local. 

A atividade leiteira se tornou a principal na economia local, de forma que o município 

de Autazes possui um rebanho de mais de 70 mil cabeças de gado, manejado por cerca de 1000 

criadores, muitos dos quais são agricultores familiares. A produção se destaca pelo queijo 

coalho bovino, elaborado em queijarias flutuantes. A utilização de queijarias flutuantes é uma 

adaptação às variações do nível dos rios, que ao longo do ano alagam as planícies de inundação, 

mudando as rotas de transporte de mercadorias.  

Importante destacar que a utilização da modalidade de queijarias flutuantes em 

Autazes é uma adaptação inovadora às condições do meio geográfico, com vistas a garantir a 

produção de queijos mesmo com as dinâmicas específicas dos rios da região. As queijarias 

flutuantes permitiriam, portanto, a continuidade da produção mesmo durante as cheias. 

Atualmente, o município conta com seis fábricas de laticínios, seis queijarias flutuantes e nove 

queijarias com Serviço de Inspeção Estadual (SIE), com mais 14 em processo de obtenção do 

selo. 

 

Finalmente, diversos documentos relacionam o nome geográfico Autazes com a 

produção de queijos, corroborando com o declarado pelo requerente no “dossiê” apresentado 

como prova, contendo fontes e referências bibliográficas. Dentre as fontes primárias 

apresentadas, transcrevem-se abaixo alguns trechos que corroboram o entendimento favorável 

ao reconhecimento da indicação de procedência: 

“O governador José Melo inaugurou, na manhã desta sexta-feira, 15 de janeiro, 

a fábrica de laticínios SaborDuLeite, no município de Autazes, a 113 

quilômetros de Manaus. Ele destacou a importância de mais uma fábrica para 

a geração de empregos na região (...)” (fl.87) 

“Para desenvolver a cadeia produtiva dos Queijos de Autazes, produtores 

amazonenses participaram, na última semana, de um intercâmbio na região da 

Serra da Canastra, em Minas Gerais, onde assistiram a palestras e conheceram 

os processos de produção dos queijos mais premiados do Brasil. A comitiva 

viajou a convite do Sebrae Amazonas, que atua na consolidação da iguaria local 

como Indicação Geográfica (IG)”.(fl.93) 



“Produção de queijo regional se profissionaliza em Autazes. A produção de 

queijo regional no estado do Amazonas ganha um novo impulso de acordo com 

as características da Amazônia. Com o ciclo das águas, o município de Autazes 

inova com suas queijarias flutuantes e com produção ininterrupta. A 

“Emporium do Queijo” é a segunda queijaria flutuante inaugurada em Autazes 

(...)” (fl.115) 

“Nem mesmo o ciclo das águas consegue interromper a produção do queijo. 

Modalidade que garante emprego e renda com produto de base familiar, o ano 

todo, as queijarias do tipo flutuantes se adaptam ao bioma amazônico e 

garantem a fabricação tanto na época da cheia, quanto da estiagem. Pioneira, 

neste segmento, no país, a primeira queijaria foi inaugurada em 2015, em 

Autazes.” (fl.212) 

 

Insta destacar que a documentação apresentada, apesar de não ser exaustiva, foi capaz 

de comprovar que Autazes é conhecida pela produção de queijos, o que é central para o 

reconhecimento de uma indicação geográfica da espécie indicação de procedência. Além disso, 

observado o Caderno de Especificações Técnicas, consta que o produto da IP Autazes é o queijo 

coalho produzido a partir de leite bovino e bubalino, obtido da ordenha do gado criado no 

próprio município.   

 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “AUTAZES” para o produto QUEIJO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 

nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 

nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 



 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Raul Bittencourt Pedreira  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA NO ESTADO DO AMAZONAS
 

INSTRUMENTO OFICIAL 

LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA “AUTAZES”
PARA QUEIJO

1. APRESENTAÇÃO

1.1. Este laudo, elaborado pela Divisão de Desenvolvimento Rural da Superintendência Federal
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) no Estado do Amazonas, baseado em estudos
técnicos realizados em conjunto com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas – SEBRAE/AM e
com o apoio do Fórum Amazonense de Indicações Geográficas e Marcas Cole�vas, tem por obje�vo subsidiar a
solicitação por parte da APROQUEIJO (Associação dos Produtores de Queijo do Município de Autazes) para
a delimitação da área geográfica da Indicação de Procedência “AUTAZES” para o Queijo.

1.2. A indicação geográfica é uma ferramenta cole�va de proteção e promoção comercial de produtos
tradicionais vinculados a uma área geográfica delimitada. Além disso, é uma ferramenta de preservação da
biodiversidade, do conhecimento, da história, dos recursos naturais e humanos. A indicação geográfica pode contribuir
para as economias locais e para o dinamismo regional.

1.3. A indicação geográfica deve promover os produtos e a sua herança histórico-cultural, que é intransferível.
Esta herança abrange inúmeras especificidades: a área de produção definida, a �picidade e a auten�cidade dos
produtos elaborados. Estas especificidades garantem ao produto um nome e notoriedade, que devem ser protegidos.
Somente os produtores estabelecidos na área delimitada e que seguem determinadas regras é reservado o uso do
nome geográfico (Norma Técnica ABNT NBR 16479:2016).

1.4. A indicação geográfica tem ainda como obje�vos específicos:

1.4.1. Atender a demanda de produtores, que veem seus produtos comercializados no mercado com a IG,
valorizando o território e o conhecimento local; 

1.4.2. Facilitar a presença de produtos �picos no mercado, que sen�rão menos a concorrência com outros
produtores de preço e qualidade inferiores; 

1.4.3. Aumentar o valor agregado dos produtos; 

1.4.4. Es�mular a melhoria qualita�va dos produtos, já que serão subme�dos a controles de produção; 

1.4.5. Aumentar a par�cipação no ciclo de comercialização dos produtos e es�mular a elevação do seu nível
técnico; 

1.4.6. Permi�r ao consumidor iden�ficar perfeitamente o produto nos métodos de produção, fabricação e
elaboração, em termos de iden�dade e de �picidade; 

1.4.7. Melhorar e tornar mais estável a demanda do produto, criando a confiança do consumidor que, sob a
e�queta da IG, espera encontrar um produto de qualidade e com caracterís�cas determinadas; 

1.4.8. Es�mular inves�mentos na própria zona de produção; 

1.4.9. Melhorar a comercialização dos produtos, facilitando o acesso ao mercado através de uma iden�ficação
especial; 

1.4.10. Gerar ganhos de confiança junto ao consumidor quanto à auten�cidade dos produtos, pela ação do
Conselho Regulador que será criado e da autodisciplina que exige; 

1.4.11. Facilitar o marke�ng, através da IG, que é uma propriedade intelectual cole�va, com  vantagens em
relação à promoção baseada em marcas comerciais; 

1.4.12. Promover produtos �picos; 

1.4.13. Facilitar o combate à fraude, o contrabando, a falsificação e as usurpações; 

1.4.14. Favorecer as exportações e proteger os produtos contra a concorrência desleal externa.

1.5. Este laudo, Instrumento Oficial que delimita a área geográfica de produção da Indicação de Procedência
“AUTAZES” para Queijo, segue o disposto na Lei 9.279 de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações rela�vosPetição 870240042191, de 17/05/2024, pág. 28/31



à propriedade industrial e na Portaria nº 04/2022-INPI, que estabelece as condições para o Registro das Indicações
Geográficas, marco legal das IGs brasileiras, bem como as diretrizes do Ins�tuto Nacional da Propriedade Industrial –
INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento formal das Indicações Geográficas no Brasil.

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA “AUTAZES” PARA QUEIJO.

 

2.1. A adesão ao uso da Indicação de Procedência “AUTAZES” para Queijo é de caráter espontâneo e
voluntário pelos produtores cuja produção seja originada de propriedades localizadas na área geográfica definida neste
Laudo de Delimitação e que cumpram na íntegra os requisitos estabelecidos para esta Indicação Geográfica.

2.2. É de responsabilidade da APROQUEIJO (Associação dos Produtores de Queijo do Município de Autazes),
na qualidade de subs�tuto processual �tular do direito do reconhecimento formal da indicação geográfica junto ao
Ins�tuto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), manter banco de dados gerais de informações dos processos de
enquadramento, dos lotes de queijos reconhecidos formalmente com a Indicação Geográfica na modalidade Indicação
de Procedência (IP) e de informações das unidades produtoras que par�cipam do processo, para permi�r ações de
auditoria, rastreabilidade, promoção e comercialização do produto.

2.3. A en�dade solicitante da Indicação de Procedência “AUTAZES” para Queijo se denomina APROQUEIJO
(Associação dos Produtores de Queijo do Município de Autazes), regida pelos valores e princípios do associa�vismo,
pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e pelo seu Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e
plena capacidade de cumprimento de seus fins.

2.4. No desenvolvimento de suas a�vidades, a APROQUEIJO, subs�tuta processual para a Indicação de
Procedência “AUTAZES” para Queijo, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência, tendo por obje�vos organizar e desenvolver a cadeia produ�va dos queijos e representar
os interesses dos produtores. A APROQUEIJO tem como obje�vo o exercício de mútua colaboração entre os associados,
visando à prestação, pela en�dade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização das
a�vidades na produção de queijos e para melhorar as condições de vida de seus integrantes, com especial ênfase na
divulgação de matérias relacionadas a técnicas de produção e manejo, mercado e preços, melhoria de qualidade e de
produ�vidade.

2.5. É notável a grande fama que Autazes carrega pela produção de queijos. A produção agropecuária baseia-
se na criação de gado leiteiro, o que valeu a Autazes o �tulo, no Estado do Amazonas, de cidade do leite e do queijo,
especialmente o queijo coalho.

2.6. Autazes era uma região bastante conhecida já no século XVIII, pela habitação dos índios Mura, famosos
por resis�rem ao sistema colonizador dos portugueses.

2.7. A origem do nome “Autazes” vem dos rios Autaz-Açú e Autaz-Mirim, ambos penetram e cortam o
município de norte a sul. Apesar da di�cil logís�ca, nem mesmo o ciclo das águas consegue interromper a produção dos
queijos no município.

2.8. Símbolo de uma cadeia produ�va que garante emprego e renda com grande produção de base familiar, o
ano todo, o queijo de Autazes se revela importante engrenagem da economia de famílias urbanas e rurais do Município.
Inclusive, as queijarias do �po flutuantes se adaptam ao bioma amazônico e garantem a fabricação tanto na época da
cheia, quanto da es�agem.

2.9. O "saber fazer" que norteia a produção de queijos em Autazes, culturalmente, sugere a adoção
de parâmetros de grande similaridade na confecção dos produtos, ainda que alguns produtores possam se diferenciar,
em determinados aspectos, em função de receitas especificas de fabricação. Essa quase "padronização na forma de se
produzir queijos" também contribuiu significa�vamente para que o mercado reconhecesse de forma singular o produto
desse território. Assim, o nome Autazes foi se consolidando como uma referência ao modo de se produzir um queijo
muito apreciado pelos amazonenses e que, sabidamente, está diretamente ligado à área geográfica de onde procede
sua produção. 

2.10. Aos dias atuais, Autazes é o maior produtor de queijo do Estado, par�cipando com 59% da oferta do
produto consumido no Amazonas.

 

3. DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA “AUTAZES”
PARA QUEIJO

 

3.1. A área geográfica delimitada para a produção da Indicação de Procedência “AUTAZES”
para Queijo compreende a totalidade do território polí�co administra�vo do município de Autazes, Estado do
Amazonas.
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Figura 01 – Mapa da delimitação da área geográfica de produção da Indicação de Procedência “AUTAZES” para Queijo

 

3.2. Impera�vo destacar que o recorte geográfico apresentado no presente Instrumento Oficial fora
exaus�vamente discu�do e tecnicamente fundamentado de forma par�cipa�va pelas organizações públicas e privadas
envolvidas em sua feitura, sendo referendado em todas as etapas do processo pelo cole�vo de produtores de queijo em
atuação no território.

 

Manaus/AM, 17 de maio de 2024.

 

VINÍCIUS PICANÇO LOPES
Chefe da Divisão de Desenvolvimento Rural

Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no Amazonas

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS PICANCO LOPES, chefe na Divisão de Desenvolvimento Rural,
em 17/05/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35291840 e o código CRC
D79D6CDE.

Referência: Processo nº 21010.002156/2022-08 SEI nº 35291840
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